
 
 

Comissão Nacional de Eleições 
 
A Comissão Nacional de Eleições, no cumprimento do estabelecido no art. 21º da Lei 
79/93, de 30-11 – financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais - , 
apreciou a legalidade das receitas e despesas e a regularidade das contas da campanha 
eleitoral para a eleição dos deputados ao Parlamento Europeu, realizadas em 12-6-94. 
Tendo a proclamação oficial dos resultados sido feita em publicação no DR, 1.ª-A, 168, 
de 22-7-94, todas as candidaturas deveriam prestar contas discriminadas da sua 
campanha eleitoral à Comissão Nacional de Eleições, no prazo de 90 dias contados da 
data acima referida. 
Não apresentaram contas os partidos políticos constantes dos anexos. 
As candidaturas que apresentaram as suas contas no prazo estabelecido no art. 19º da lei 
supracitada respeitaram os limites impostos pelos arts. 16º e 18º e cumpriram o prescrito 
no art. 17º, com as excepções que se inserem no mesmo anexo. 
 
 
 

 
 

Mapa 1 
 

Receitas 

 

Partidos Políticos e 
Coligações 

 Transferências de 
campanhas 
anteriores 

Contribuições dos 
partidos 

Contribuições de 
pessoas 

singulares 

Contribuições de 
pessoas 

colectivas 

Produto de 
actividades de 

campanha 
TOTAL 

CDS/Partido Popular   2 022 984 6 411 355   209 500  8 643 839

CDU/PCP-PEV-Coligação 
Democrática Unitária   67 564 702 649 300   490 548  68 704 550

MUT-Mov. Unitário dos 
Trabalhadores                   303 386     303 386

PDA-Partido 
Democrático do 
Atlântico (a) 

                 535 458    535 458

Política XXI  2 322 263   2 322 263

PPD/PSD-Partido Social 
Democrata 3 999 720   128 000 000 29 730 000  933 000  162 662 720

PS-Partido Socialista                27 376 000   15 560 000  42 936 000

PSN-Partido da 
Solidariedade Nacional    986 132   986 132

PSR-Partido Socialista  
Revolucionário (b)    1 817 967    1 817 967

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Partidos Políticos e 
Coligações Com candidatos Propaganda e 

Publicidade Administrativas Outras TOTAL 

CDS/Partido Popular 3 455 712 5 188 127   8 643 839

CDU/PCP-PEV-Coligação 
Democrática Unitária 450 590 48 060 605 7 395 148 12 798 207  68 704 550

MUT-Mov. Unitário dos 
Trabalhadores 48 774 254 612  303 386

PDA-Partido 
Democrático do 
Atlântico (a) 

311 170 151 210 73 078 535 458

Política XXI  2 850 937 507 308   3 358 245

PPD/PSD-Partido Social 
Democrata 5 895 525 64 336 114 15 893 152 53 631 097 139 755 888

PS-Partido Socialista 39 057 417 7 378 263 2 116 242 48 551 922

PSN-Partido da 
Solidariedade Nacional 604 792 340 590 40 750 986 132

PSR-Partido Socialista  
Revolucionário (b) 371 188 1 074 794 371 985 1 817 967

 
Mapa 2 

 
Despesas 

 
 

Não prestaram contas: 
 
MPT – Movimento o Partido da Terra 
PCTP/MRPP – Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses (c) 
PPM – Partido Popular Monárquico 
PRD – Partido Renovador Democrático 
UDP – União Democrática Popular 

 
 
(a) e (b) Contas não homologadas. Foram notificados para proceder à correcção de 
irregularidades, não tendo o PDA dado qualquer resposta e o PSR respondeu fora do 
prazo estipulado na Lei 72/93, de 30-11. 
(c) Apresentou as contas depois do prazo para o efeito estar bastante ultrapassado, pelo 
que não foram consideradas. 
 
Notas:  
1 – Valores em escudos 
2 – A coluna «Outras» inclui despesas com a realização de comícios e reuniões, rendas, 
alugueres e materiais diversos que, por dificuldade de desagregação, não foi possível em 
despesas específicas. 
 
Nota: Relatório constante do Diário da República – II Série n.º 158º - 11 de Julho 1995. 

 
 


